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PROJETO DE LEI N.º 156, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

Concede abono aos profissionais do 
magistério e servidores da educação 
em efetivo exercício na educação 
infantil e no ensino fundamental com 
recursos do FUNDEB. 

Art.1º É concedido aos profissionais do magistério da educação, em efetivo exercício 
nos níveis da educação infantil e do ensino fundamental: docentes, profissionais que 
oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e 
coordenação pedagógica, no mês de dezembro de 2013, um abono remuneratório, 
com recursos do FUNDEB, no valor de R$ 60,72 (sessenta reais e setenta e dois 
centavos), brutos, por mês de exercício, no período de janeiro a dezembro de 2013,  
para profissionais com 22 horas. 
§ 1º: Para os profissionais com cargo ou convocação de 22 mais 22 horas o abono 
será pago relativo a cada cargo ou convocação; 
§ 2º. Para os profissionais com carga horária inferior a 22 horas o abono será pago 
proporcionalmente a carga horária exercida. 
 
Art.2º. O valor total será rateado proporcionalmente entre os profissionais do 
magistério, em exercício dentro do período de janeiro a dezembro de 2013, que não 
tenham interrompido seu vínculo com o Município até o mês de dezembro. 
Art. 3º - Os abonos criados por esta Lei não se incorporarão para nenhum efeito legal, 
a remuneração dos servidores. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes deste abono correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
09.00- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
09.02- Fundo de Educação- FUNDEB 
12.361.3003.2154- Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 
12.365.3040.2164- Manutenção da Pré-escola 
12.367.3003.2172- Manutenção do Ensino Fundamental- Educação Especial 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, em 24 de dezembro de 2013. 
 
             
                                                                Luiz Affonso Trevisan, 
       Prefeito Municipal 
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Of. Nº 812/13-SMA    Sobradinho, 24 de dezembro de 2013. 
 
 
 
Ilma. Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara de Vereadores  
Sobradinho-RS 
 
 
      Senhora Presidente: 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos para apreciação e votação o Projeto de Lei nº 156, que 
concede abono aos profissionais do magistério e servidores da educação em 
efetivo exercício na educação infantil e no ensino fundamental com recursos 
do FUNDEB.         

    Será concedido um abono 
remuneratório, com recursos do FUNDEB, no valor de R$ 60,72  brutos, por 
mês de exercício, no período de janeiro a dezembro de 2013, totalizando R$ 
100.011,36 (cem mil, onze reais e trinta e seis centavos), para profissionais 
com 22 horas.  

    Salientamos que para os profissionais 
com cargo ou convocação de 22 mais 22 horas o abono será pago relativo a 
cada cargo ou convocação e para os profissionais com carga horária inferior a 
22 horas o abono será pago proporcionalmente a carga horária exercida. 

  
            
      Contando com a aprovação deste 
Projeto, em regime de urgência, pois o abono deverá ser pago ainda no 
exercício de 2013, desde já agradecemos. 

 
 

        
      Luiz Affonso Trevisan, 
                         Prefeito Municipal 
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